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HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 595, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Aplicar à Empresa M. N. COMERCIO DE MATERIAL
ÓTICO LTDA. (Aquisição de insumos para o Serviço de Oftalmo-
logia (Lentes Intraoculares) para os Hospitais Federais: Hospital Fe-
deral dos Servidores do Estado e Hospital Federal da Lagoa), objeto
do Processo HFSE-33433.7564/2013-28, Pregão n° 26/2014, sanção
de MULTA de 5% sobre o valor do item 6, com fulcro no artigo 7º
da Lei 10.520/2002 c/c item 33.2.1 do edital. (Processo SIPAR
33433.015097/2014-28).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

PORTARIA No- 596, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

O Diretor do Departamento de Gestão Hospitalar no Rio de
Janeiro, na qualidade de autoridade superior, deu provimento ao re-
curso administrativo interposto pela empresa KIOTO AMBIENTAL
LTDA. (Prestação de serviço de coleta externa, transporte, tratamento,
destinação e disposição final dos resíduos sólidos e líquidos pro-
duzidos nas áreas assistenciais e administrativas), objeto do Processo
HFSE-33433.001761/2015-32, contrato nº 05/2015, DL n° 19/2015 e
reformou a decisão do Diretor do HFSE e resolveu aplicar sanção de
MULTA de 52% sobre o valor da fatura de abril de 2015, com fulcro
no artigo 87, inciso II da Lei 8666/93. (Processo SIPAR
3 3 4 3 3 . 0 0 7 11 5 / 2 0 1 5 - 8 9 ) .

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

PORTARIA No- 557, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

O Diretor do Departamento de Gestão Hospitalar no Rio de
Janeiro, na qualidade de autoridade superior, deu provimento ao re-
curso administrativo interposto pela empresa TRADE BUILDING
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. (Prestação de serviços de lim-
peza e conservação em áreas administrativas e médico-hospitalares,
incluindo áreas internas, externas, rampas, pátios, telhados, cober-
turas, estacionamentos e demais áreas de circulação a serem exe-
cutados no âmbito do HFSE), objeto do Processo HFSE-
33433.006941/2012-68, Contrato n° 05/2014, Pregão n° 43/2013 e
reformou a decisão do Diretor do HFSE e resolveu aplicar sanção de
MULTA de 5% sobre o valor mensal, referente ao mês de novembro
de 2014, conforme preconizado no item 15.3, alíneas "b" do Termo
de Referência, com base no art. 87, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
(Processo SIPAR 33433.000608/2015-98).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 46, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar a
fluticasona para a redução dos sintomas e
exacerbações da asma em pacientes trata-
dos com broncodilatadores isolados ou ou-
tra terapia profilática no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a fluticasona para a redução dos
sintomas e exacerbações da asma em pacientes tratados com bron-
codilatadores isolados ou outra terapia profilática no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 47, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS o
procedimento de elastografia ultrassônica
hepática, conforme Protocolo Clínico e Di-
retrizes Terapêuticas da hepatite C crônica
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporado no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS o procedimento de elastografia ultrassônica hepática,
conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da hepatite C
crônica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 48, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar clo-
ridrato de cinacalcete e paricalcitol para pa-
cientes com hiperparatireoidismo secundá-
rio (HPTS) à doença renal crônica no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam incorporados os medicamentos cloridrato de
cinacalcete e paricalcitol para pacientes com hiperparatireoidismo se-
cundário (HPTS) à doença renal crônica no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 49, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de excluir a apre-
sentação em cápsula gelatinosa (mole) ter-
molábil do medicamento ritonavir 100mg
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica excluída no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS a apresentação em cápsula gelatinosa (mole) termolábil do
medicamento ritonavir 100mg.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 50, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar no
âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS o
antirretroviral zidovudina para uso no tra-
tamento de leucemia/linfoma de células T
associado ao HTLV-1, conforme Protocolo
do Ministério da Saúde.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporado no âmbito do Sistema Único de
Saúde-SUS o antirretroviral zidovudina para uso no tratamento de
leucemia/linfoma de células T associado ao HTLV-1, conforme pro-
tocolo do Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 51, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar o
everolimo para imunossupressão em trans-
plante hepático em adultos no âmbito do
Sistema Único de Saúde-SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporado o everolimo para imunossupressão
em transplante hepático em adultos no âmbito do Sistema Único de
Saúde-SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

PORTARIA No- 52, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar eve-
rolimo, sirolimo e tacrolimo para imunos-
supressão em transplante cardíaco no âm-
bito do Sistema Único de Saúde-SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam incorporados os medicamentos everolimo, si-
rolimo e tacrolimo para imunossupressão em transplante cardíaco no
âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL
Substituto

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de setembro de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.048173/2011-09
Interessado: JPSFHS DROGARIA LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa JPSFHS DROGARIA LTDA
- EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 11.672.071/0001-57, localizada no
Município de PONTAL/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.218926/2008-46
Interessado: DROGARIA M L LIMITADA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA M L LIMI-
TADA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 20.581.096/0001-36, lo-
calizada no Município de BOCAIUVA/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.142512/2010-53
Interessado: MARCOS ZUGAIAR BUCHALA FILHO - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
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